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APELAÇÃO  CÍVEL. EXECUÇÃO  INDIVIDUAL  DE 
SENTENÇA.  AÇÃO  CIVIL  COLETIVA.  IDEC. 
EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  NECESSIDADE  DE 
PRÉVIA  LIQUIDAÇÃO  DO  TÍTULO  JUDICIAL. 
ARBITRAMENTO.  CONVERSÃO.  ECONOMIA 
PROCESSUAL. PROVIMENTO.

Em se  tratando de  sentença coletiva  genérica,  a  parte 
que pretende executar individualmente o título judicial 
decorrente  de  ação  civil  pública  deve  ingressar, 
previamente, com a liquidação para apuração do valor 
de seu crédito.

Iniciado  o  cumprimento  de  sentença  sem  a  prévia 
liquidação  do  título,  impõe-se  o  reconhecimento  da 
possibilidade  de  conversão  do  feito  executivo  em 
liquidação  por  arbitramento,  por  imperativo  de 
economia processual. 

Ante a complexidade da causa, a liquidação da sentença 
se  dará  por  arbitramento,  exigindo-se  a  comprovação 
individualizada  da  existência  da  conta  poupança,  de 
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eventual  saldo  positivo  à  época  do  plano  econômico, 
bem  como  a  aplicação  dos  respectivos  índices  de 
correção monetária,  o que inviabiliza a liquidação por 
simples cálculos aritméticos. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

ACORDA a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento à apelação.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  interposta  pelo  Espólio  de 
Francisco Ferreira Lima contra sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da 
Comarca de Conceição nos autos da Ação de Execução de Título Judicial por 
ele ajuizada em face do Banco do Brasil S/A.

O Juízo  a  quo extinguiu o  processo  sem resolução  de 
mérito pela configuração da falta de interesse de agir, por entender que a 
execução da sentença prolatada em sede de ação civil pública relativa aos 
expurgos  inflacionários  deve  ocorrer  mediante  liquidação  por  artigo,  na 
forma do art. 475-E, e estar ausente sentença líquida, considerando que o 
interessado deve provar a condição de poupador e a existência de saldo 
positivo a época do plano econômico.

Sustenta o apelante estarem configurados os requisitos 
legais para processar a execução do título, por demonstrar a existência de 
saldo positivo nas cadernetas de poupança na época referida na sentença 
objeto do pleito constritivo.

Afirma depender a liquidez do título apenas de cálculo 
aritmético, razão por que pugna pelo provimento do apelo para determinar 
o processamento da execução.

Assevera o apelado estar a sentença em harmonia com a 
dogmática jurídica, motivo pelo qual pleiteia o desprovimento do apelo.
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O  Ministério  Público  opina  pelo  desprovimento  do 
apelo,  por  ser  ilíquida  a  sentença,  considerando  a  ausência  de 
individualização dos favorecidos no comando judicial, f. 321/323.

É o relatório.

V O T O

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  - 
Relatora

Retratam  os  autos  que  o  recorrente  ajuizou  Ação  de 
Execução Individual  de Sentença Coletiva,  pretendendo executar  o título 
judicial  oriundo  da  sentença  proferida  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública 
proposta pelo IDEC - Instituto de Defesa do Consumidor contra o Banco do 
Brasil  S/A,  ora  apelado,  que  tratou  de  diferenças  decorrentes  da 
inaplicabilidade  de  expurgos  inflacionários  referente  ao  Plano  Verão  na 
correção monetária de saldo mantido em conta poupança.

No que diz respeito à necessidade de prévia liquidação 
do julgado, a jurisprudência do Colendo STJ assentou entendimento de que 
a sentença proferida nos autos da ação coletiva é genérica,  exigindo-se a 
formação  de  uma  nova  relação  jurídica  para  apurar,  via  liquidação  de 
sentença, o quantum debeatur. 

A esse respeito, trecho do voto proferido pelo Ministro 
Teori Zavascki no EREsp. n. 475.566/PR:

“A despeito de ser conhecida como um processo executivo, a ação 

em que se busca a satisfação do direito declarado em sentença de 

ação  civil  coletiva  não  é  propriamente  uma  ação  de  execução 

típica. As sentenças proferidas no âmbito das ações coletivas para 

tutela de direitos individuais homogêneos, por força de expressa 

disposição do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90, 

art.  95),  são  condenatórias  genéricas.  Nelas  não  se  especifica  o 

valor  da  condenação nem a identidade  dos  titulares  do  direito 

subjetivo. A carga condenatória, por isso mesmo, é mais limitada 
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do  que  a  que  decorre  das  demais  sentenças  condenatórias. 

Sobressai  nelas  a  carga  de  declaração  do  dever  de  indenizar, 

transferindo-se  para  a  ação  de  cumprimento  a  carga  cognitiva 

relacionada  com  o  direito  individual  de  receber  a  indenização. 

Assim, a ação de cumprimento não se limita, como nas execuções 

comuns, à efetivação do pagamento. Nelas se promove, além da 

liquidação do valor se for o caso, o juízo sobre a titularidade do 

exeqüente em relação ao direito material, para somente então se 

passar  aos  atos  propriamente  executivos.  (...)  4.  Do  exposto, 

conheço  do  agravo  para  dar  parcial  provimento  ao  recurso 

especial  a  fim  de  acolher  a  exceção  de  pré-executividade  para 

extinguir  a  execução,  haja  vista  ser  imprescindível  a  prévia 

liquidação do julgado coletivo,  bem como para  excluir  a  multa 

fixada pelo Tribunal  a quo.  Custas e  honorários pelo recorrido, 

estes  últimos  fixados  em  R$  500,00  (quinhentos  reais)  dada  a 

singeleza da demanda. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 12 

de agosto de 2014. Ministro MARCO BUZZI Relator!”

De fato,  a sentença da ação coletiva não é líquida,  tal 
como exige o art. 586 do CPC/73, vigente à época dos fatos. Trata-se apenas 
de  um  título  certo  e  exigível,  o  que  não  é  suficiente  para  viabilizar  a 
imediata execução, motivo por que antes de se exigir o pagamento, deve-se 
liquidar a sentença.

O  art.  21  da  Lei  7.347/85  (lei  da  ação  civil  pública) 
preconiza:

“Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e 

individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei 

que instituiu o Código de Defesa do Consumidor”.

Os  arts.  97  e  98,  inseridos  no  Título  III  do  CDC, 
dispõem:

“Art.  97.  A  liquidação  e  a  execução  de  sentença  poderão  ser 

promovidas  pela  vítima  e  seus  sucessores,  assim  como  pelos 
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legitimados de que trata o art. 82.

Art. 98. A execução poderá ser coletiva,  sendo promovida pelos 

legitimados de que trata  o art.  82,  abrangendo as vítimas cujas 

indenizações já tiveram sido fixadas em sentença de liquidação, 

sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções.”

Assim,  mostra-se  inafastável  a  assertiva  de  que  é 
necessária a prévia liquidação da sentença coletiva, mediante a formação de 
uma nova relação processual, pois somente com esse procedimento abrir-se-
á  um juízo  cognitivo  acerca  do  eventual  direito  material  individual  dos 
exequentes em relação ao executado.

Com  efeito,  faz-se  necessária,  primeiramente,  a 
formação de uma nova relação processual, mediante a citação do devedor, 
para  apurar-se,  via  liquidação de  sentença,  a  titularidade do crédito  e  o 
quantum debeatur apresentado pelo beneficiário do provimento,  ficando, a 
partir daí,  individualizada a parcela que tocará ao exequente,  segundo o 
comando sentencial proferido na ação coletiva.

Cada um que se encontrar na situação jurídica definida 
pela  referida  decisão  coletiva  tem,  inicialmente,  que  promover,  na 
particularidade  de  sua  hipótese,  a  liquidação  do  título  para  obter  a 
importância do crédito a ser executado.

Assim, se o credor pretende executar individualmente o 
título judicial decorrente de ação civil pública, deve ingressar, previamente, 
com a liquidação para apuração do valor a que faz jus em razão do direito 
reconhecido na sentença coletiva.

Por  outro  lado,  impõe-se  o  reconhecimento  da 
possibilidade  de  conversão  do  feito  executivo  em  liquidação  por 
arbitramento, por imperativo de economia processual.

De se concluir que, iniciado o cumprimento de sentença 
sem a prévia liquidação do título, impõe-se a conversão do feito executivo 
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em liquidação por arbitramento como forma de assegurar o princípio da 
economia dos atos processuais.

Nesse  sentido,  colaciono  julgados  deste  Tribunal  de 
Justiça:

PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO 

INDIVIDUAL DE  SENTENÇA PROFERIDA EM  AÇÃO  CIVIL 

PÚBLICA.  CADERNETA  DE  POUPANÇA.  EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS.  SENTENÇA  GENÉRICA.  AUSÊNCIA  DE 

LIQUIDEZ.  IMPOSSIBILIDADE  DE  PROMOÇÃO  DIRETA DA 

EXECUÇÃO.  NECESSIDADE  DE  PRÉVIA  LIQUIDAÇÃO. 

ENTENDIMENTO  PACÍFICO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE 

JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE CONVERSÃO 

DA  EXECUÇÃO  EM  LIQUIDAÇÃO.  NULIDADE. APELO 

PREJUDICADO.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  -  A sentença 

genérica prolatada no âmbito da ação civil  coletiva,  por si,  não 

confere ao vencido o atributo de devedor de "quantia certa ou já 

fixada em liquidação" (art. 475-J do CPC), porquanto, "em caso de 

procedência  do  pedido,  a  condenação  será  genérica",  apenas 

"fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados" (art. 95 

do  CDC).  A  condenação,  pois,  não  se  reveste  de  liquidez 

necessária  ao cumprimento  espontâneo do comando sentencial, 

não sendo aplicável a reprimenda prevista no art. 475-J do CPC. 2. 

Recurso especial parcialmente provido. (STJ - REsp 1247150/PR, 

Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  CORTE  ESPECIAL, 

julgado em 19/10/2011, DJe 12/12/2011) VISTOS, RELATADOS E 

DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima  identificados.(TJPB  - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00014381720148150151, 3ª 

Câmara Especializada Cível, Relator DES. SAULO HENRIQUES 

DE SÁ BENEVIDES , j. em 13-10-2016) 

APELAÇÃO.  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA 

INDIVIDUALIZADO.  AÇÃO  COLETIVA.  EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS.  PLANO  VERÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA 

MOVIDA PELO  IDEC.  INSTITUTO  BRASILEIRO  DE  DEFESA 
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DO CONSUMIDOR EM  FACE DO BANCO DO BRASIL S.  A. 

SENTENÇA  GENÉRICA.  DESNECESSIDADE  DE  PRÉVIA 

LIQUIDAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DO JULGADO. MEROS 

CÁLCULOS ARITMÉTICOS. INTELIGÊNCIA DO §2º,  DO ART. 

509, DO CPC/2015. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS PÁTRIOS. 

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

PROVIMENTO  DO  RECURSO.  1.  “Tratando-se  de  cálculos 

relativamente simples referente a expurgos  inflacionários e  que 

eventuais dúvidas poderão ser sanadas pela própria Contadoria 

do Juízo,  é desnecessária a prévia liquidação da sentença como 

condição para execução do julgado” (TJDF; Rec 2015.00.2.022001-

2; Ac. 908.928; Quinta Turma Cível; Rel. Des. Silva Lemos; DJDFTE 

10/12/2015;  Pág.  203).  2.  “No  caso  da  execução  individual  de 

sentença  coletiva  de  expurgos  inflacionários  em caderneta  de 

poupança,  inexistindo  necessidade  de  provar-se  fato  novo  e 

sendo  suficiente  para  a  apuração  do  quantum  debeatur  a 

elaboração  de  cálculos  aritméticos,  não  há  que  se  falar  em 

liquidação  por  artigos  ou  arbitramento,  mas  da  aplicação  à 

espécie  o  comando  do  art.  475.  B,  do  CPC,  que  permite  a 

liquidação  por  simples  cálculos  matemáticos” (TJMG;  AI 

1.0439.14.010088-4/001;  Relª  Desª  Mariângela  Meyer;  Julg. 

19/05/2015;  DJEMG  29/05/2015).  (TJPB;  APL  0001424-

33.2014.815.0151; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. 

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 26/08/2016; Pág. 8)

PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO 

INDIVIDUAL DE  SENTENÇA PROFERIDA EM  AÇÃO  CIVIL 

PÚBLICA.  CADERNETA  DE  POUPANÇA.  EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS.  SENTENÇA  GENÉRICA.  AUSÊNCIA  DE 

LIQUIDEZ.  IMPOSSIBILIDADE  DE  PROMOÇÃO  DIRETA DA 

EXECUÇÃO.  NECESSIDADE  DE  PRÉVIA  LIQUIDAÇÃO. 

ENTENDIMENTO  PACÍFICO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE 

JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE CONVERSÃO 

DA  EXECUÇÃO  EM  LIQUIDAÇÃO.  NULIDADE.  APELO 

PREJUDICADO.  APLICAÇÃO  DO  ART.932,  INCIDO  III,  DO 

CPC.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  1.  De  acordo  o 
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entendimento  do  STJ,  adotado  sob  a  sistemática  de  recurso 

repetitivo  (REsp1247150/PR),  tem-se  que  não  se  pode  ajuizar 

execução individual de sentença proferida em ação civil pública, 

sem antes promover a respectiva liquidação. Ocorre que, nestes 

casos,  a  condenação  é  genérica,  uma  vez  que  visa  proteger 

interesses individuais homogêneos, e não se reveste da liquidez 

necessária  à  execução  do  julgado.  2.  Destarte,  tendo  a  parte 

ajuizado  diretamente  a  execução  de  sentença  coletiva,  o  MM 

Juiz não deveria ter extinto a ação por ausência de liquidez, mas, 

sim, determinado a adequação do rito para liquidação, o que não 

ocorreu.  3.  Portanto,  em  nome  dos  princípios  da  economia 

processual e da razoabilidade, deve-se chamar o feito à ordem 

para anular o processo, a partir do despacho inicial, e determinar 

a conversão da execução individual em liquidação de sentença. 

4. À vista disso,  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00014104920148150151,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.  JOSE 

AURELIO DA CRUZ , j. Em 31-05-2016).

PROCESSO  CIVIL  APELAÇÃO  CÍVEL  EXECUÇÃO 

INDIVIDUAL DE  SENTENÇA PROFERIDA EM  AÇÃO  CIVIL 

PÚBLICA  CADERNETA  DE  POUPANÇA  EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS  SENTENÇA GENÉRICA (ART. 95 DO CPC) 

INEXISTÊNCIA  DE  LIQUIDEZ  IMPOSSIBILIDADE  DE 

PROMOÇÃO  DIRETA  DA  EXECUÇÃO  NECESSIDADE  DE 

PRÉVIA  LIQUIDAÇÃO  ENTENDIMENTO  PACÍFICO  DO 

SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  AUSÊNCIA  DE 

DETERMINAÇÃO  JUDICIAL  PARA  CONVERSÃO  DA 

EXECUÇÃO EM LIQUIDAÇÃO NULIDADE NECESSIDADE DE 

ADEQUAÇÃO  DO  RITO  PRINCÍPIOS  DA  ECONOMIA 

PROCESSUAL  E  RAZOABILIDADE  APELO  PREJUDICADO 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO.  De  acordo  o  entendimento  do 

STJ,  adotado  sob  a  sistemática  de  recurso  repetitivo  (REsp 

1.247.150/PR), tem-se que não se pode ajuizar execução individual 

de sentença proferida em ação civil pública, sem antes promover a 

respectiva liquidação.  Ocorre que, nestes casos, a condenação é 

genérica (art. 95 do CDC), uma vez que visa proteger interesses 
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individuais homogêneos, e não se reveste da liquidez necessária à 

execução  do  julgado.  Destarte,  tendo  a  parte  ajuizado 

diretamente  a  execução de  sentença  coletiva,  o  MM Juiz  não 

deveria ter extinto a ação por ausência de liquidez, mas,  sim, 

determinado  a  adequação do  rito  para  liquidação,  o  que  não 

ocorreu.  ¿  Portanto,  em  nome  dos  princípios  da  economia 

processual e da razoabilidade, deve-se chamar o feito à ordem 

para  anular  o  processo,   (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 

Processo Nº 00013958020148150151, - Não possui -, Relator DES. 

JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 18-01-2016) 

Outro não é o entendimento dos tribunais pátrios:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  CÍVEL.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-

EXECUTIVIDADE.  CUMPRIMENTO  INDIVIDUAL  DE 

SENTENÇA.  ACP.  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  PLANO 

VERÃO. IDEC VS BB. EXIGIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA. 

JUROS  DE  MORA.  LIQUIDAÇÃO.  CONDENAÇÃO 

SUCUMBENCIAL.  São  questões  pacificadas  pelo  Superior 

Tribunal de Justiça que, independentemente de ser associado ao 

Instituto  de  Defesa  do  Consumidor  (IDEC)  e  ter  residência  ou 

domicílio no Distrito Federal, todos aqueles que tinham valores 

depositados em cadernetas de poupança junto ao Banco do Brasil 

S/A em janeiro de 1989 podem valer da condenação oriunda da 

Ação Civil  Pública nº 1998.01.1.016788-9,  ajuizada perante a 12ª 

Vara  Cível  da  Circunscrição  Especial  de  Brasília,  para  obterem 

incidência de 42,72% (quarenta  e  oito por cento)  no cálculo  de 

reajuste em razão da MP 32 (Plano Verão), convertida na Lei nº 

7.730, bem como que os juros de mora incidentes em tais hipóteses 

são contados desde a data da citação na fase de conhecimento. 

Desnecessário  desdobramento  em  fase  pré-executiva  para  a 

liquidação  quando  o  beneficiário  de  sentença  coletiva  possa 

efetuar  o  cálculo  com base  em dados  comuns  e  disponíveis  às 

partes da ação individual, possibilitando ao devedor o pagamento 

do valor calculado ou a apresentação de impugnação, apurando-

se na própria execução a titularidade do crédito e o valor devido, 
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sem  causar  prejuízo  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa, 

prestigiando-se, inclusive, a celeridade e a economia processual. 

No cumprimento de sentença, a condenação sucumbencial deve 

aguardar o encerramento da fase executiva, quando não acolhida 

exceção de pré-executividade, o que deverá ser sopesado ao final 

para fixação dos honorários advocatícios e distribuição das custas. 

V.V. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA 

EM  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  PRÉVIA  LIQUIDAÇÃO  POR 

ARBITRAMENTO.  NECESSIDADE.  Em  se  tratando  de  ação 

civil  pública,  é  indispensável  à  liquidação  da  sentença  para 

aferição  do  valor  devido  e  da  titularidade  do  crédito,  não 

podendo se valer de cálculos apresentados unilateralmente por 

uma das partes. (TJMG; AI 1.0111.14.004240-4/001; Rel. Des. José 

Augusto  Lourenço  dos  Santos;  Julg.  28/09/2016;  DJEMG 

07/10/2016)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

EXECUÇÃO  DE  SENTENÇA.  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS. 

TÍTULO  JUDICIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  AUSÊNCIA  DE 

LIQUIDEZ.  LIQUIDAÇÃO  POR  SIMPLES  CÁLCULOS 

ARITMÉTICOS.  IMPOSSIBILIDADE.  LIQUIDAÇÃO  POR 

ARBITRAMENTO. NECESSIDADE. ECONOMIA PROCESSUAL. 

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE RITOS. I - Tratando-se de 

título  judicial  proferido  nos  autos  de  Ação  Civil  Pública 

ajuizada em defesa dos interesses de todos os correntistas, deve 

a  parte,  anteriormente  ao  Procedimento  de  Cumprimento  de 

Sentença Coletiva,  proceder à sua Liquidação, nos termos dos 

artigos 475-A e 475-C do CPC, porquanto, ante a complexidade 

da  matéria,  inviável  a  liquidação  por  simples  cálculos 

aritméticos. II - Por força dos princípios da economia processual e 

da  celeridade,  que  determinam  o  máximo  aproveitamento  dos 

atos  processuais,  muito  embora  nulo  um  ato,  dar-se-lhe-á 

aproveitamento,  desde  que  não  resulte  em  prejuízo  à  defesa". 

(TJMG Proc.  1.0309.13.003289-4/002.  Des.  Rel.  Leite  Praça.  Dje 

25/11/2014).
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Por fim, ante a complexidade da causa, a liquidação da 
sentença  se  dará  por  arbitramento,  exigindo-se  a  comprovação 
individualizada da existência da conta poupança, de eventual saldo positivo 
à época do plano econômico, bem como a aplicação dos respectivos índices 
de correção monetária, o que inviabiliza a liquidação por simples cálculos 
aritméticos.

Inegável que a natureza da ação demanda a liquidação 
da  sentença por  arbitramento,  com nomeação  do  perito  e  intimação  das 
partes para apresentação de quesitos e assistentes técnicos, não envolvendo 
meros cálculos aritméticos a serem apresentados pelos litigantes.

Tecidas as considerações precedentes, no caso em tela, o 
apelante formulou o competente pedido de cumprimento de sentença.

Neste  sentido,  impõe-se  o  reconhecimento  da 
possibilidade  de  conversão  do  feito  executivo  em  liquidação  por 
arbitramento,  por  imperativo  de  economia  processual,  conforme  os 
fundamentos já expostos.

Sendo  assim,  deve  ser  dado  provimento  ao  recurso 
ofertado, para fins de acolher pedido alternativo, determinando o retorno 
dos autos à comarca de origem para que seja dado regular prosseguimento 
ao feito,  instaurando-se a competente fase de liquidação de sentença por 
arbitramento. 

Com  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO  AO 
RECURSO  APELATÓRIO,  acolhendo  o  pedido  alternativo  para  fins  de 
anular a sentença, determinando o retorno dos autos à comarca de origem 
para  que  seja  dado  regular  prosseguimento  ao  feito,  instaurando-se  a 
competente fase de liquidação de sentença por arbitramento.

   
É como voto.

Presidiu  a  sessão  ordinária  desta  Terceira  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 22 de 
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novembro  de  2016, o  Exmo.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, além da Relatora e do Presidente, o Exmo. Juiz 
Convocado Ricardo Vital de Almeida.  Presente ao julgamento o Exmo. Dr. 
Rodrigo Marques da Nóbrega, representante da Procuradoria de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 24 de novembro 
de 2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                  R E L A T O R A
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